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CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

R E S O L U Ç Ã O  N? 854 - DE 11 DE J A N E I R O  DE 1993*

EMENTA: R e g u l a m e n t a  o p a g a mento de horas extra 

o r d i n á r i a s .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARA, no 

uso das atribuiçõ es que lhe c o n f e r e m  o E statuto e o Regimento Ge 

r a l , e con si d e r a n d o  os termos do Parecer n° 007/93 da Câmara de 

Assuntos E c o n ô m i c o - F i n a n c e i r o s , a provado na sessão de 11 de ja 

neiro de 1993 do Conselho S u p erio r de A d m i n i s t r a ç ã o ,  p r o mulga a 

seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 1 '̂ 0 p a g a m e n t o  de h o r a s - e x t r a s  aos vigilantes,  motoristas,

engenheiros, servidores do SECOM, servidores que se de^ 

locam a serviço fora da sede e o corpo técnico do NUAR, 

poderá  exceder ao limite de duas (2) horas diárias, de£ 

de que o trabalho e x e c utado seja a t e stado e justificado 

pelas chefias imediatas.

Art. 2^ Os servidor es da B i b l i o t e c a  Central p o d e r ã o  receber ate

o limite de q uatro  (4) h o r a s - e x t r a s  diárias, desde que 

t enham sido p l a n e j a d a s  a n t e r i o r m e n t e  e o trabalho execu 

tado seja atestado e justif i c a d o  pela D i r e t o r a  da 

b l i o t e c a  Central.

Art. 3^ 0 p a g a men to de ate quatro (4) h o r a s - e x t r a s  diárias nos

demais setores da U n i v e r s i d a d e  onde se c a r a c t e r i z e  ca 

rência de p e ss oal p ara atender ãs n e c e s s i d a d e s  de servi^ 

ço b e m  como os casos de n a t u r e z a  e x c e p c i o n a l  serão obje 

to de d e l i b e r a ç ã o  e s p e c i f i c a  da Câmara de Assunto s Eco 

n ô m i c o - F i n a n c e i r o s .

Art. 4'? Esta Resol ução entra  em v i g o r  a p a r t i r  da data de sua 

aprovação, r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em contrario.

R e i t oria da U n i v e r s i d a d e  Federal do P a r ã , em 

14 de outubro de 1993. ^

Prof. Dr. M A F C O S  XIME NES PONTE 

Reitor

* A l t e r ã d a  v o r  d e c i s ã o  do Ptenâvi-o do C O N S A D  em r e u n i ã o  do dia
® ^ 1 4 . 1 0 . 9 3  (Proo. n Ç  18.734/92)


